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Projetos aprovados
Segunda votação e redação final
Projeto de Lei Complementar 043/2014, de autoria
do prefeito municipal, que altera o Artigo 4º, o caput
dos artigos 7º, 8º e 9º e o Artigo 10, todos da Lei
Complementar Nº. 496, de 2 de julho de 2009, e
suas alterações, que “dispõe sobre a implementação
do Programa Federal de Habitação ‘Minha Casa, Mi-
nha Vida’ no Município de Uberlândia e dá outras
providências”. Aprovado por 18 votos favoráveis, sendo
08 ausências.

Projeto de Lei 644/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que altera o Anexo V - programas de governo
- e o Anexo VI – metas e prioridades para 2014 da Lei
Nº. 11.676, de 27 de dezembro de 2013 – Plano
Plurianual – PPA 2014-2017 - abre crédito especial no
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde no valor
de R$101.714,19 e dá outras providências. Aprovado
por 17 votos favoráveis, sendo 09 ausências.

Projeto de Lei 646/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que abre crédito especial no orçamento da
Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$
190.918,74 e dá outras providências. Aprovado por
17 favoráveis, sendo 09 ausências.

Projeto de Lei 647/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que altera o Anexo V – programas de governo
e o Anexo VI – metas e prioridades para 2014, ambos
da Lei Nº.11.676, de 27 de dezembro de 2013 – Pla-
no Plurianual – PPA 2014-2017, abre crédito especial
no orçamento da Fundação de Excelência Rural de
Uberlândia – Ferub - no valor de R$558.839,77 e dá
outras providências. Aprovado por 18 votos favorá-
veis, sendo 08 ausências.

Projeto de Lei 651/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que altera o Anexo V – programas de governo
- e o Anexo VI – metas e prioridades para 2014 da Lei
Nº.11.676, de 27 de dezembro de 2013 – Plano
Plurianual – PPA 2014-2017 - abre crédito especial no
orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social e Trabalho no valor de R$252.588,46 e dá
outras providências. Aprovado por 16 votos favorá-
veis, sendo 10 ausências.

Projeto de Lei 652/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que altera o Artigo 5º, da Lei Nº.11.355, de
29 de abril de 2013, que “dispõe sobre o Conselho
Municipal de Segurança Pública, revoga a Lei Com-
plementar Nº. 253, de 27 de março de 2001, e dá
outras providências”. Aprovado por 16 votos favorá-
veis, sendo 10 ausências.

Projeto de Lei 653/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que acresce as alíneas “N”, aos incisos I e II,
do Artigo 4º, da Lei Nº.10.326, de 24 de novembro
de 2009, e suas alterações, que “dispõe acerca do
Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre Drogas
- Comad - revoga as leis Nº. 8.031, de 6 de junho de
2002, e 10.099, de 13 de março de 2009, e dá ou-
tras providências”. Aprovado por 15 votos favorá-
veis, sendo 11 ausências.

Projeto de Lei 649/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que abre crédito suplementar no orçamento
da Secretaria Municipal de Saúde no valor de
R$192.807,12 e dá outras providências. Aprovado por
16 votos favoráveis, sendo 10 ausências.

Projeto de Lei 643/2014, de autoria do prefeito muni-
cipal, que altera o Art. 5º, da Lei Nº.10.662, de 13 de
dezembro de 2010, e suas alterações, que “estabelece
normas de proteção do patrimônio cultural do Municí-
pio de Uberlândia, revoga as leis municipais Nº. 9.702,
de 20 de dezembro de 2007, e 10.006, de 20 de outu-
bro de 2008, e dá outras providências”. Aprovado por
18 votos favoráveis, sendo oito ausências.

Primeira discussão e votação
Projeto de Lei 657/2014, de autoria do prefeito muni-
cipal, que abre crédito suplementar no orçamento da
Empresa Municipal de Apoio e Manutenção - Emam - no
valor de R$1.000.000,00 e dá outras providências. Apro-
vado por 19 votos favoráveis, sendo sete ausências.

Confira os projetos aprovados

durante a sétima reunião

ordinária
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Projeto de Lei 661/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que abre crédito suplementar no orçamento
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no valor de
R$206.847,20 e dá outras providências. Aprovado por
18 votos favoráveis, sendo 08 ausências.

Projeto de Lei 650/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que desafeta do domínio público os bens mó-
veis que especifica de propriedade do Departamento
Municipal de Água e Esgoto – Dmae - autoriza doá-los
à Fundação Saúde do Município de Uberlândia –
Fundasus - e dá outras providências. Aprovado por 18
votos favoráveis, sendo 08 ausências.

Projeto de Lei 648/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que desafeta do domínio público os bens mó-
veis que especifica de propriedade do Município de
Uberlândia, autoriza doá-los à Fundação Uberlandense
do Turismo, Esporte e Lazer – Futel - e dá outras
providências. Aprovado por 20 votos favoráveis, sen-
do 06 ausências.

Projeto de Lei 658/2014, de autoria do prefeito muni-
cipal, que abre crédito suplementar no orçamento da
Empresa Municipal de Apoio e Manutenção – Emam - no
valor de R$379.573,84 e dá outras providências. Apro-
vado por 19 votos favoráveis, sendo 07 ausências.

Projeto de Lei 659/2014, de autoria do prefeito mu-
nicipal, que abre crédito suplementar no orçamento
da Fundação Uberlandense de Turismo, Esporte e Lazer
– Futel - no valor de R$250.000,00 e dá outras provi-
dências. Aprovado por 22 votos favoráveis, sendo 04
ausências.

Projeto de Lei 656/2014, de autoria do prefeito muni-
cipal, que desafeta do domínio público os bens móveis
que especifica de propriedade do Departamento Muni-
cipal de Água e Esgoto – Dmae - autoriza doá-los ao
Município de Uberlândia por intermédio das secretarias
municipais Antidrogas e de Defesa Social, Governo -
Superintendência de Operações e Manutenção, Obras e
Serviços Urbanos e dá outras providências. Aprovado
por 22 votos favoráveis, sendo 04 ausências.

texto: Frederico Queiroz - foto: Valter de Paula DCCMU
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2014
A autoridade competente, Alexandre Nogueira da Cos-
ta, 1.º Secretário e Ordenador de Despesas, declara
deserta a licitação do Processo Licitatório n.º175/2013,
tendo em vista o não comparecimento de nenhuma
licitante, conforme afirmada na ata alusiva ao referido
pregão. Assim, deverá o processo ser arquivado.
Câmara Municipal de Uberlândia, 18 de março de 2014.

Alexandre Nogueira da Costa
1º Secretário Ordenador de Despesas
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Extrato de Contrato
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: O REI DO QUADRO LTDA - ME, empresa sediada
em Uberlândia-MG, à Av. Afonso Pena, 1992 - Centro, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 21.303.193/0001-200
Espécie: Contrato nº 007/2014.
Fundamento: Licitação na modalidade Pregão Presencial
nº 005/2014, Processo nº 133/2013, homologado em
17/02/2014, do tipo “menor preço global”.
Objeto: Confecção de 660 (seiscentas e sessenta) mol-
duras em metal cor prata, com 02 (dois) vidros
antirreflexo, medindo 48 (quarenta e oito) centíme-
tros de comprimento, por 38 (trinta e oito) centíme-
tros de largura com 2mm de espessura que serão utili-
zadas em diplomas outorgados em solenidades realiza-
das pela Câmara Municipal de Uberlândia, durante o
exercício de 2014.
Prazo: Da data da assinatura até 31/12/2014.
Valor Global: R$35.640,00 (trinta e cinco mil, seiscen-
tos e quarenta reais).
Recursos: CR 21 01.122.7005.2258-3390-39 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – 99 – Outros
serviços de terceiro- pessoa jurídica.
Data da Assinatura: 06/02/2014.

Marcio Teixeira Nobre
Presidente

Alexandre Nogueira da Costa
1º Secretário Ordenador de Despesas
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PORTARIA 091/14
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica nomeada a partir de 20 de Março de 2014, no
cargo de provimento  em  comissão, a pessoa abaixo
relacionada, a ser lotada no gabinete do vereador
William José da Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Vanessa Alves Duarte.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 17 de março de 2014.

MARCIO NOBRE
Presidente
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